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LEI N.º 188 DE 18 DE ABRIL DE 2002. 

"Denomina Escola Rural que especifica". 

DR. ADOLPHO HENRIQUE DE PAULA RAMOS, Prefeito Municipal 

de Arapeí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAÇO SABER QUE, Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Passa a denominar-se "EMEF (R) MANOEL CAMILO DOS 

REIS", a Escola Municipal Rural localizada na Fazenda Rialto. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ, (SP) EM 18 DE ABRIL DE 2002. 
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~~""Ãd~l~ho Henrique de Paula Ramos 

Prefeito Municipal 
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